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Edital de Convocação n' 009/BITS/ARA/20] 8 - Eleição para Chefe e Subchefe do
l)epartamento de Energia e Sustentam)ilidade

O l)iretor do Centro de Ciências, Tecnologias e Saúde ilo uso de suas atribuições, de
acordo com o dis!)oito no art. 1 3. do Regimento da UF'SC. RESOLVE:

Art. I' - Convocam os membros do Colegiado do De})aitalncnto de Energia e
Sustentabilidade para elegerem seus Chefe e Subcllcfe. para um mandato de 02 (dois)
anos: a partir de 0] de setembro de 2019. processo realizado en] obediência aos
dispositivos legais que rege[n o assunto, ]nediante o voto direto e secreto.

Art. 2' - A eleição sela realizada, enl turno único, no dia 14 de agosto de 201 8, terça
leira, das 14h00mln às 1 51l00inin.

$ ] ' Para Hns de detalhamento do processo são fixadas as seguintes datas:
a) Divulgação do edital até 02/07/20] 8:
b) Início do registro de chapas em 03/07/201 8;
c) Fiila[ do registro das chapas 0]/08/20] 8;
d) Homologação das chapas em 02/08/201 8;
e) Prazo pata interposição de recurso da homologação das inscrições até às 19

horas do dia 03/08/2018;
f) Divulgação final das chapas homologaclas eln 07 de agosto;
g) Período pala a canil)anl)a eleitoral de 08 a 1 3/08/201 8:
h) Eleição en] 1 4 de agosto de 2018, das 14 às 15 horas;
i) Divulgação do resultado da eleição eln 14 de agosto de 201 8, até 1 6 110ras;
j) Prazo para interposição de recurso da apuração do iesult:ado até às 1 6 taoras do

dia 15/08/20]8;
k) Divulgação do resultado final enl 1 6 de agosto de 20 1 8.

1 2' - Caso não ]laja c]lapa(s) ]]omo]ogada(s) no período indicado no ! ]", at)ril--se-á
no'ç'o período de registro de chapas a partir de 08 de agosto até 1 5 de agosto dc 20] 8. e
o processo seguirá conforme novo cronograma a sei publicado em 08 de agosto de

Art. 3' - Para coordenar a referida eleição será nomeada comissão eJeitojal, colHI)testa
por no nlíninlo 03 (três) docentes do respectivo de])aitainei to/coordenadoria. um
re})iesentante discente e/ou un] técnico-a(]nliilistlativo. todos vinculados ao C'TS.

,4rt. 4" - Para os fins deste edital considctanl-sc válidos os votos atrilluídos a candi(latos
regularmente inscritos. excluídos os votos em branco e os nulos.
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I'arágrafo único: Será considerada vencedora a cllapa quc alcançar ltlaioí-ia simples
dos votos.

DOSELEITORES

Art. 5" - Poderão votar na eleição todos os membros do Colegiada do Departamento

Parágrafo único: Não será permitido o voto currlulativo.
scpatado. conforme previsto no Regimento da UF'SC.

por procuração ou cn]

DASINSCRIÇÕESEDAINIPUGNAÇÃO

Art. 6' - Poderão inscrever-se como candicjatos professores adjuntos. associados e
titulares integrantes cla carreira clo magistério superior' cotados ilo departamento. com
mais de dois anos na t.rfSC.

Parági'afo único: A Chefia cle Departamento será.exercida poi prol'essor com regime
cie dedicação exclusiva e, facultativamente: de tempo integral.

Art. 7' - A inscrição das chapas será cf'etuada através de reclucrimento (.\l)índice 1) ã
comissão eleitoral, entregue na Secretaria integrada de Departamentos (SID).

Art. 8' - Os candidatos poderão inscrever-se no período cle 03 de julho a 01 de agosto
de 201 8. na Secretaria ]ntegl'ada de Departamentos (S]D), de segunda à sexta-íbiia no
llorário das 09 às 12 horas e das 14 às 1 9 horas.

Art. 9' - Findo o prazo de inscrição. a comissão eleitoral put)licará cm até vinte e quatro
horas docLmlento contendo a relação das chapas inscritas.

Parágrafo único: O documento de que trata o caput deste artigo será publicado nos
endereços elctrânicos http://ararangua.ufkc.br/ , http://sid.cts.ararangua.ufbc.bl/ c na
página do departamento. bem como no mural da Direção do Centro de Ciências,
Tecnologias e Saúde e cla Secretaria Integrada de Departamentos (SID).

Art. 10 - Em razão de incomt)atibilídade de algum candidato. caberá recurso pata
impugnação de chapa até às 19 horas do dia 03 de agosto de 201 8. dirigido ã comissão
cleitaial e protocolado na Scci'etalia Intcgi-ada de l)cpaltamcntos (SIT)).
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l$ 1 ' - A impugnação dc quc trata o capot deste artigo dcvclá scr acoitlpanhada dc pro\'a
da inconlpatit)i]idade a]ega(]a e poclcrá scr al)lcscntada por candidato ou poi qualquer

$ 2' - 11avendo ínlpugtlaçào, sela dado conhecimento do fato à chapa mediante
notificação. estai)c]ecendo Q prazo de ] (um) dia útil para manilkstação contêtdos do seu
recebílnei.kto.

l$3' - A C:orllissão 1311eitoral dcvetá decidir sobic a impugnaç.ão
(uin) dia úti l ccb)Lado a partir da mani]bstação da chapa.

no prazo máxitlao dc' ]

$ 4' - O pedido de iT-npugnação não tcm efeito suspensivo do laroccsso eleitoral

Art. l l - Os componentes da chapa poderão requerer, até o término das inscrições. o
cancelamento da inscrição da respectiva cllapa.

Art. 1 2 - A ordcnl das ct\opas sela dcl;unida por sorteio.

Art. 13 - Após o término do prazo clãs inscrições. a substituição de candidatos somente
podem'á ocone] idos casos de fajcciinento ou incaflacitação f:ísica ou mental do candidato
iilsçl'lto .

Art. ]4 - Havendo desistências de chapas. após
considerados nulos os votos que Ihe tarem atribuídos.

o tériniilo dtls !nscrlç(}e$ serão

l)ASPENALIDADES

A.rt. 15 - No Censo de inlletção às normas estztbelecidas pela comissão eleilorítl sol)re a
eleição para a escola)a do ('hef'e e do Subchelb. sujeitar-se-á o iilfrator às seguintes
penalidades:

] - aclvcrtência verbal e reservada
11 - advertência por escrito.

l$ 1' - Quando houver l)tcluízo ao património l)úblico. })or anão ou omissão. dolo ou
culpa. alétn clãs })enalíclades previstas neste artigo. o processo sela cncaminllatlo. ao
(}igão comi)atente cla t.Jníx/ersiclaclc para a abertura de l)roccsso aclmii)istrttti\.'o
clisciplinai .

g 2o l:m qualquer' situação). o inltator deve protl)ater a repai'ação (to dano
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Art. 16 - Cabe à comissão eleitor-al aplicam as pcnalicladcs previstas
solicitar a abertura de processo administrativo disciplinar. se fbt o caso.

neste edital e

DAVOTAÇÃO
l)o local e Procedimentos de Votação

Art. 1 7 - O ]ocal de votação seta cin sala ieservacla do CTS. e divulgado até dois dias
aittes da eleição.

Art. 18 - O nome do eleitor deverá constam de lista de presença a ser assiilacla pelo
mesmo, por otdein alfàbélíca.

Art. 19 - O horário de í\incionamcnto cla mesa receptora dc votos será (]as 14 às 15
baías.

Art. 20 - No dia da votação, o eleitor deverá apresentar-se à mesa receptora dc votos.
portanclo documento cle identiülcação oficial com Foto.

g l ' - Nã.o hax'ando dtlvida sobre a identidade do eleitor. o presidente da mesa i-ccc])fora
veriílcatá na listageiTI da mesa se o seu nome consta do cadastro dc eleitores da seção c
na respectiva f'ollla de votação.

$ 2' - Após o depósito do voto na uma e a assinatura do eleitor na í'olha de votação
mesátío devolverá o documento apreselltado à mesa.

0

Da l\'lesa Receptora

/\i't. 21 - ,z\ mesa receptora cle votos será composta e instalada preferencialmente por
um servidor docente, um servidor técnico-administrativo e um estudante: clesignaclos
pela comissão eleitoral. tendo uln colho presidente. escolhido entre os pares. e dois
i]3esarios.

Parágrafo único: A mesa receptora de votos del,erá f\incionar sempre cona no nlíniillo
duas pessoas de categorias distintas.

Art. 22 - Em suas ausências e aíàstamciltos. o presidente cla mesa receptora
sul)stituí(to pelo membro titular cla mesa que estiver presente e que sda mais idoso.

/\i't. 23 - No início dos trabalhos, se a mesa receptora não cstivei constituída do lttllnero
mínimo cle integietntes. o presidente de\;erá c{)tnuilicat imediatamente o íhto à comissão
elcit.oral.
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[$ ] ' - Sela pro't'idcnciado pe]a comissão eleitoral:
1 - Urna e cabine de votação;
IT - Cédulas oficiais contendo as chapas e os candidatos
111 - Ata de votação do processo eleitoral:
IV - Cópia das Nonnas parti Eleição;
V - Lista dos eleitores aptos a votam;
VT Canetas.

l$ 2' - A votação será realizada em cédula eleitoral única. conlenclo as cllapas registradas
previamente sorteadas. com os nomes de seus integrantes e respectivos cargos e número
da cllapa.

$ 3' - Ao lado de cada cllapa: lla''-'erá ui]] retângulc] cm branco no qual o elcitol
assinalará a sua escolha. entendendo-se que para eleito de 'cotação. a cédula eleitoral só
se t:clrnará válida depois de I'ubiicada pelos integrantes cla mesa ]eccplola em scu uctso.

li 4' - Visando resguardar a lisura do pleito, o sigilo clo voto e a inx,iolabilicladc dtts
urnas devem-se adorar as seguintes piovídências:
1 - No início da votação o processo de lactação de cada urna deverá ser feito com a
presença do primeiro eleitor.juntamente com os dois mestirios.
ll - Os integrantes da mesa receptora preencherão e assinarão a aLa (]c votação.
registrando o horário de abertura. bem colmo o nome das pessoas presentes. as quais
assinarão a ata. assim colmo o horário término com a relaçãcl das pessoas ptcscntcs. as
quais também assinarão a ata. Quaisquer irregularidades deverão ser registiadas na ata.

,A.rt. 24 - A mesa receptora dc votos. ao se aproximam a ]lora dc fêchamcllttl da votação.
veriflcanclo a existência de filas de votantes, deveis providenciar as distribuições dc
scnjlas pala que votem os que se encontrarem J)recentes até a flora do scu íêc,hanlcnto.

Art. 25 - Após o encerratnento da votação. o pi'esídente da mesa adotaiá as prtlx/idênclas
necessárias ã proteção das urnas de votação e providenciará o preenchimento da ata
padronizada: assinando-a com os demais membros e fiscais quc assim {} quiserem.
enLleganclo-a a comissão eleitoral para. de inledlato, proceder-se a apuração dos votos.

' : { :. . l)o Início da Votação

Art. 26 - No dia da votação. o presidente da mesa tecem)tola e os mesários clevctão
comparecer no local designado para o í'uncionamento da seção. dez minutos antes do
início cla votação, a fim de proceder à prévia verificação do local e do nlatciial
necessário á vot.acho.
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Parágrafo único; SuPse as tls cveiltuaís deficiências. o presidente dcclaratá iniciados os

l)a Apuração

Art. 27 - Tcrnlinada a votação J)roceder-sc-á à apuração e totalízação dos votos

Art. 28 - A comissão clcitclrãl constituir-se-á en] mesa aput'adoi'a c seus trabalhos
poderão ser aconlpai)dados pelos candidatos c pelos representantes das chapas.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 29 - A Secretaria Integrada cJe [)apartamentos (SID) des,erá autuaí processo tísico.
contendo Edital de Convocação do Colegiado à Eleiçãcl e a Portaria cle Designação da
comissão eleitoral e cncatminhar ao Presidente da comissão. ''

Parágrafo único: Deverá constar do processo. anexado pela comissão. todos os
documentos pcitinentes à consulta pi'é'ç'ia. os recursos, se houverem. deverão Iranlitar
apensados.

/\rt. 30 - Os recursos. salvo os de colnpeLência da comissão elcitoial. se existentes serão
conduzidos na I'on)la prevista pelo Regimento Geral da Unia'ersida(]e e casos omissos
serão resolvidos pela comissão eleitoral.

Art:. 3] - Este edital entra em vigor a partir d:t sua publicação nos murais da Direção do
Centro de Ciências. Tecnologias c Saúde e da Secretaria Jnteglada de Departaillc lhos.
l)cm como nos endereços eletrõnicos supramcncíoilados.

Ataíaitguá. 29 de .junh(l dc 20 1 8
Êbaênio Sifãoé'faf. 0

de Afaranguado CenDiFetor
016/GRPo©. nQ 28'
'4SSIAPE 3\

Prof: Dr. Eugàt;ríí; Simão

Centro cle (l iências. Tecllcllogias e Saúde
UFSC Araranguá
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APENI)IREI Formulário dc inscrição da Eleição para Chefe e Sullchefe do
l)apartamento de Energia e Sustental)ilidadc

CANDIDATOACHEFE

SIÂPE Assinatut a

CANDll)ATO A SI.T13Cl-lEmE

STÀPE Assinar:ura

Araranguá, de cle 2018

Recebido por

Despacho da Comissão para elaboração das narinas eleitorais para os cargos de Chelcs
c Subcllefês dos Departamentos e Coordcnadorias EsJ)ecials:

Chapa n' (Uso da comissão )


